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DATA DA SESSÃO: HORÁRIO DE INÍCIO: LOCAL: 
05/09/2022 19h00min PLENÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL 
 

Verificação do Quórum.  

Abertura Pelo Senhor Presidente. 

 

Apresentação das Correspondências Recebidas: 
 
Proposições que ingressaram na Câmara após a última Sessão: 
 

• Ata da Sessão Ordinária do dia 29/08/2022. 
 
 

 
 

 
• Projeto de Lei sob nº 1857/2022 de autoria do Executivo Municipal. 

Súmula: DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS OU ÁREAS 
PÚBLICOS DO CENTRO DE PRODUÇÃO E TREINAMENTO AGROPECUÁRIO DR. MIECZISLAW 
OTTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Em 1ª discussão, para leitura da redação do projeto e demais anexos). 
 
 

• Projeto de Lei sob nº 1860/2022 de autoria do Executivo Municipal. 
SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR ANUIDADES E A 
CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS SUL 
PARANAENSE – AMSULPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(Em 1ª discussão, para leitura da redação do projeto e demais anexos). 
 
 

• Projeto de Lei sob nº 1862/2022 de autoria do Executivo Municipal. 
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar ampliação de vagas junto ao Quadro I 
da Lei Municipal nº 1472/2014 e dá outras providências. 

(Em 1ª discussão, para leitura da redação do projeto e demais anexos). 
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• Projeto de Lei sob nº 1856/2022 de autoria do Executivo Municipal. 

Súmula: Cria os cargos públicos de agente comunitário de saúde e de agente de combate as endemias para 
a adequação a Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 que dispõe sobre o pagamento do piso de 
vencimentos na forma que determina os parágrafos 7,8,9,10 e 11 do artigo 198 da Constituição Federal. 

(Em 3ª discussão, para leitura da redação do parecer EXPEDIDO PELAS COMISSÕES 
COMPETENTES). 
 

• Projeto de Lei sob nº 033/2022 de autoria do Vereador José Lucas Moreira. 
Súmula: Proíbe no âmbito municipal, a inauguração de obra pública não iniciada (pedra fundamental) ou 
não concluída e dá outras providências. 

(Em 3ª discussão, para leitura da redação do parecer EXPEDIDO PELAS COMISSÕES 
COMPETENTES). 
 

 
Esgotadas as matérias constantes da Ordem do Dia será concedida a palavra ao vereador que 
quiser fazer uso da mesma em Explicação Pessoal, independente de inscrição prévia. Tempo 
estimado de 05 minutos. 
 
OBS: ESTA PAUTA PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES.      


